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PLANALTO - PARANÁ

DECRETO N" 5259 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

Substitui os membros da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil
COMPDEC

LUIZ CARLOS BONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA

Art. 1° - Em atendimento a LEI 862/97, ficam nomeadas as pessoas abaixo
relacionadas para comporem a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMPDEC:

Presidente: Luiz Carlos Boni

Presidente Adjunto: Cezar Inácio Zimmer
Diretor de Operações: Marcelo Felipe Schmitt
Secretário: Ederson Kobs

Grupo de Atividades Fundamentais: Leonir Bianchi
Anderson Delares

Conselho de Entidades Não Governamentais: Marcos Antonio Zimmer

Mareio Ukacheski

Fábio Tamanho

Núcleo de Defesa Civil: Fabiano Dresch

Delmar Pereira

Gilmar L Scherer

Art. 2® - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos dois dias
do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.
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LUIZ CARLOSBONI

PREFEITO MUNICIPAL


